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PORTARIA 55/2021 - BJL-GAB/BJL-DG/RET/IFBAIANO, de 1 de julho

de 2021

Anula a Portaria 09/2021 que "dispõe sobre o
acompanhamento e a fiscalização do Contrato nº 02/2021
(19529469), firmado entre  a Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos e o IF Baiano - Campus Bom Jesus da Lapa".

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO - CAMPUS BOM JESUS DA LAPA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 446, de

19/03/2018, publicada no D.O.U. de 20/03/2018, Seção 2, página 22, de acordo com as disposições con;das do

Regimento Geral do IF Baiano e na Portaria nº 2.564/2018 – RET-GAB/IFBAIANO, de 26/09/2018,

CONSIDERANDO:

- o teor do Despacho 192954 constante no processo 23328.251181.2020-03;

RESOLVE:

Art. 1º  Anular a Portaria 9/2021 - BJL-GAB/BJL-DG/RET/IFBAIANO, de 18 de janeiro de 2021, que

dispõe sobre o acompanhamento e a fiscalização do Contrato nº 02/2021 (19529469), firmado entre  a Empresa

Brasileira de Correios e Telégrafos e o IF Baiano - Campus Bom Jesus da Lapa.

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GEÂNGELO DE MATOS ROSA

Diretor-Geral
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